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ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS 

1) ABERTURA 

Ao primeiro dia do mês de outubro de 2024, às 11h00, na sede do Fundo Previdenciário dos Servidores 

Públicos de Praia Grande, sito na Rua Jaú nº 880 Sala 54, Praia Grande, SP, estiveram presentes os senhores 

Victor Lopes Schiavetti, Cristiano de Mola, Gilmar Augusto Garcia, Ricardo Pereira da Silva e Vania Maria 

de Carvalho Sanchez. 

Dando início à reunião, o Presidente do Comitê de Investimentos agradeceu a presença de todos e deu início 

aos trabalhos. 

2) ANÁLISE DO CENÁRIO MACROECONÔMICO 

Foram apresentados aos membros do comitê o Relatório Analítico dos Investimentos, o Panorama Econômico 

de agosto/2024, publicados no mês 09/2024 pela Consultoria em Investimentos Crédito e Mercado Gestão de 

Valores Mobiliários Ltda e o boletim Focus de 27/09/2024. Após lidos e discutidos, os relatórios foram 

anexados na presente Ata; 

3) AVALIAÇÃO DOS INVESTIMENTOS 

Foram analisadas, pelos membros, as performances, objetivos, características, composição de carteira, 

rentabilidades, taxa de administração, riscos de investimentos, dos fundos de investimentos do FPGPREV. 

4) PROPOSIÇÕES DE APLICAÇÃO E RESGATE 

Considerando a decisão do COPOM, em reunião de 17 e 18 de setembro de 2024, em elevar a taxa SELIC em 

0,25 pb; 

Considerando a projeção da SELIC para 11,75% em 2024, de acordo com o boletim Focus de 27/09/2024; 

Considerando a constante busca em atingir a meta atuarial; 

Considerando que o índice DI segue muito atrativo para aplicações por ser um índice de baixo risco e com 

perspectiva de desempenho o suficiente para atingimento da meta anual; 

Considerando apenas 3 meses para o final do ano; 

Considerando o baixo desempenho, por vezes negativo, dos fundos de renda variável; 

Considerando que o rendimento acumulado no mês de agosto encontra-se superior, porém, muito próximo à 

meta acumulada no mesmo mês, com real possibilidade de retração; 

O Comitê de Investimentos sugere pelo resgate total dos fundos SICREDI INSTITUCIONAL IRF-M 1 FI 

RENDA FIXA, CNPJ 19.196.599/0001-09, e SICREDI LIQUIDEZ EMPRESARIAL DI FI RENDA FIXA, 

CNPJ 24.634.187/0001-43, com aplicação de 50% dos recursos resgatados no fundo ITAÚ INSTITUCIONAL 

OPTIMUS FIC RENDA FIXA LP, CNPJ 40.635.061/0001-40, e 50% no fundo ITAÚ INSTITUCIONAIS 

LEGEND FIC RENDA FIXA LP, CNPJ 29.241.799/0001-90. 



O Comitê de Investimentos sugere pelo resgate parcial, no valor de R$50.000.000,00, do fundo CAIXA 

BRASIL IRF-M 1 TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA, CNPJ 10.740.670/0001-06, com aplicação de 

R$12.500.000,00 no fundo ITAÚ INSTITUCIONAL OPTIMUS FIC RENDA FIXA LP, CNPJ 

40.635.061/0001-40, R$12.500.000,00 no fundo ITAÚ INSTITUCIONAIS LEGEND FIC RENDA FIXA LP, 

CNPJ 29.241.799/0001-90, e R$25.000.000,00 no fundo SANTANDER INSTITUCIONAL PREMIUM FIC 

RF REFER DI, CNPJ 02.224.354/0001-45. 

As movimentações sugeridas objetivam uma maior exposição no índice DI para buscar atingir a meta de 

rentabilidade para 2024. Por ser um índice de baixo risco, a exposição no DI também protege os recursos 

investidos da volatilidade do mercado, contribuindo com a manutenção da rentabilidade acumulada no ano. 

Os valores que retornarem à CONTA CORRENTE DO BANCO BRADESCO, devido a ausência de 

recadastramento, deverão ser transferidos para a conta corrente do banco da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL e aplicados no fundo CAIXA FI BR IRF-M 1. Após o recadastramento, os pagamentos deverão 

ser realizados através da conta corrente da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Caso haja impossibilidade de 

movimentação pelo sistema da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, essa ocorrerá através do fundo 

SANTANDER INSTITUCIONAL PREMIUM FIC RF REFER DI com posterior pagamento através da conta 

corrente do SANTANDER, devendo o valor ser reposto dos recursos do fundo CAIXA FI BRASIL IRFM1 

TP RF após possibilidade de movimentação. 

5) CONSIDERAÇÕES FINAIS 

a) As movimentações sugeridas somente serão realizadas após constar não haver óbice na análise da 

consultoria em investimentos; 

b) E, não havendo mais nenhuma manifestação, deu-se por encerrada a reunião às 12h30 e eu, Victor Lopes 

Schiavetti, secretariei os trabalhos e subscrevo, seguido dos demais presentes. 
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